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C	E	R	T	I	D	Ã	O	
ANOTAÇÕES	PROBATÓRIAS	INICIAIS	SOBRE	RECUSA	DE	ATENDIMENTO	A	ORDEM	LEGAL	

	
	
OBS.:	Destacado	em	azul	conteúdo	modificável	
	
REF.:	XXXXX	
	
ANEXO:	DOCUMENTAÇÃO	QUE	CONTÉM	A	DETERMINAÇÃO	RECUSADA,	CONTEÚDO	DE	MÍDIA	AUDIOVISUAL	
GRAVADO	SOBRE	O	CASO...	
	

	
Incide	 presente	 ato	 sobre	 as	 atribuições	 de	 Polícia	 Judiciária,	 conforme	 os	 arts.	 144,	 §	 4º,	 da	

Constituição	Federal,	c/c	arts.	3º,	4º,	5º,	§	3º,	6º,	395,	II	e	III,	647,	648,	I,	do	Código	de	Processo	Penal,	c/c	art.	

2º,	§§	1º	e	2º,	da	Lei	12.830/13	e	Lei	nº	8.112/90	(ou	outra	norma/estatuto)	-	CERTIFICAMOS	que,	na	data	e	

local	abaixo	revelado	e	na	presença	do	 rol	 testemunhal	abaixo	descrito	e	cientificado,	assistido	pelo	amparo	

legal	 ut	 supra,	 o	 delegado	 de	 polícia	 aqui	 signatário	 determinou	 ao	 agente	 público	 XXXX	 para	 cumprir	 ao	

conteúdo	 ínsito	 no	 material	 referenciado/anexo.	 Entretanto,	 este	 agente	 público	 RECUSOU	 atender	 a	

determinação,	 não	 executando	 a	ordem,	 tampouco	 justificou	 seu	 comportamento.	 Expediente	prejudicou	 o	

trâmite	do(s)	procedimento(s)	 citado(s),	 resultando	em	possível	prática	de	 infração	administrativa	disciplinar	

e(ou)	 crime	 contra	 a	 Administração	 Pública,	 observando	 finalização	 de	 procedimento	 adequado	 para	

verificação	e	ratificação	de	conjuntura	fática.	As	testemunhas	arroladas	abaixo	e	o	material	anexo	confirmam	o	

conteúdo	desta	certidão.	Ao	escrivão	de	Carreira,	ou	‘ad	hoc’,	ou	agente	público	nomeado,	envie-se,	através	de	

ofício,	esta	certidão	à	Corregedoria	para	cognição,	apuração	e	providências	cabíveis.		

	
LOCAL	E	DATA:	

	
	
DELEGADO:	

	
	
ESCRIVÃO	(AOU	AGENTE	PÚBLICO	NOMEADO):	
	
	
AGENTE	PÚBLICO	QUE	RECUSOU	A	ORDEM:	
	
	
TESTEMUNHA:	
	
	
TESTEMUNHA:	

	


